
Direoria Financeira – Cenral de Arrecadação

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presene em como objeo a conraação de empresa especializada em solução de

inermediação de pagameno por meio elerônico que realize capura, roeameno, ransmissão,

processameno, compensação e liquidação de ransações nanceiras à visa e/ou parceladas, por

meio de sisema e-commerce, realizadas com carão de crédio e carão de débio, com a

aceiação de, pelo menos, as bandeiras VISA, MASTERCARD e ELO, sem ônus para o Tribunal de

Jusça do Esado de Goiás (TJGO), conorme criérios, especicações e necessidades descrios

nese Termo de Reerência.

2. UNIDADE REQUISITANTE

2.1. Direoria Financeira

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A presene conraação em o inuio de disponibilizar aos jurisdicionados mais uma opção

para a liquidação de seus débios, além do já exisene boleo bancário. Assim, ao ser vericada a

necessidade de pagameno, o jurisdicionado erá as opções de boleo bancário, PIX ou carão de

crédio/débio, apresenando-se como uma comodidade operacional e evolução ecnológica,

especialmene em siuações em que é necessária a conrmação imediaa do pagameno (p. ex.:

ança).

3.2. O objevo inicial do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás (TJGO) é ulizar os serviços para

possibiliar o pagameno de cusas e despesas processuais dos quais é beneciário ou que por ele

são cusodiados.
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3.3. Aualmene, o valor médio mensal da arrecadação de cusas e despesas processuais do TJGO,

endo como reerência as inormações exraídas do Poral da Transparência, no período

compreendido enre abril de 2022 a março de 2023, é de R$ 36.071.999,80 (rina e seis milhões,

seena e um mil, novecenos e novena e nove reais e oiena cenavos), sendo esse valor

recebido exclusivamene por meio de boleos bancários, os quais oalizam uma média de 43.451

boleos por mês, como demonsrado na abela a seguir:

3.4. Esma-se que, mensalmene, cerca de 8.691 (ou 20%) das guias de processos judiciais serão

recolhidas aravés dessa nova modalidade de pagameno (carão de crédio/débio), o que

represena o monane de R$ 7.214.399,96 (see milhões, duzenos e quaorze mil, rezenos e

novena e nove reais e novena e seis cenavos) por mês, ou R$ 86.572.799,52 (oiena e seis

milhões, quinhenos e seena e dois mil, seecenos e novena e nove reais e cinquena e dois

cenavos) por ano.

3.5. Tal esmava de arrecadação de 20% (vine por ceno) das guias/boleos aravés desa orma

de pagameno, baseia-se em inormações obdas juno ao Tribunal de Sana Caarina, o qual

implemenou essa modalidade de pagameno no ano de 2020.
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Faixa de valores dos boleos
R$ 0,01 a R$ 100,00 13.071

12.302

9.110

8.527
acima de R$ 10.000,00 441

Fonte: Sistema de Arrecadação Judicial (SAJ) – período de ref. abril/2022 a março/2023

Quantdade média de boleos por mês

R$ 100,01 a R$ 500,00

R$ 500,01 a R$ 1.000,00

R$ 1.000,01 a R$ 10.000,00
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4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

4.1. A presação dos serviços esá alinhada com o Planejameno Esraégico para o ciclo 2021-

2026, uma vez que se insere nos ponos:

• Perspecva Sociedade – Macrodesao: Foralecer a relação insucional do Judiciário com

a sociedade;

• Perspecva Processos Inernos – Macrodesao: Apereiçoar a Gesão Adminisrava e a

Governança Judiciária;

• Perspecva Aprendizado e Crescimeno – Macrodesaos: Apereiçoar a Gesão

Orçamenária e Financeira e Foralecer a Esraégia Nacional de TIC e de Proeção de Dados.

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. A modalidade de liciação escolhida é o pregão elerônico.

5.2. Para julgameno e classicação das proposas, será adoado o criério de menor preço

(axa) oerado por loe, observados os prazos máximos para ornecimeno, as especicações

écnicas e parâmeros mínimos de desempenho e qualidade denidos nese Termo de

Reerência.

5.3. Para eeio do julgameno será considerado a menor axa (%) oal para os iens do loe do

Apêndice 1.

5.4. O objeo será adjudicado por agrupameno de iens à liciane vencedora.
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5.5. Os iens (a) axa MDR para as ransações realizadas no débio; (b) axa MDR para as

ransações realizadas no crédio à visa; (c) axa MDR para as ransações realizadas no crédio

parcelado; e (d) axa mensal de anecipação de recebíveis deverão esar agrupados em razão da

necessidade de conraação de uma única empresa para a execução dos serviços.

5.6. As concorrenes deverão dar lances considerando os quaro iens. A soma dos quaro iens

ormará o valor do lance de cada liciane. Vence a que apresenar a menor soma.

5.7. Os lances deverão ocorrer com duas casas decimais após a vírgula.

5.8. A dierença enre os lances enviados não poderá ser inerior a 0,01 (um cenésimo) sobre o

valor oal do loe, e incidirá ano em relação aos lances inermediários quano em relação ao

lance que cobrir a melhor oera.

5.9. Será permida somene uma vencedora no cerame, uma vez que a conraação ensejará a

necessidade de inegração com sisemas inernos, o que demanda cuso e alocação de mão de

obra. Assim, endo em visa que um dos objevos da presene conraação é a redução de cusos

decorrenes do gerenciameno das ransações, o agrupameno se mosra vanajoso para a

Adminisração. Além disso, considerando o deci do TJGO no quadro écnico, inviável seria a

cusomização e inegração com mais de uma conraada.

6. ESPECIFICAÇÕES GERAIS

6.1. A descrição dealhada do objeo enconra-se disposa nese capíulo e no Apêndice 1.

6.2. A solução oerada deverá seguir rigorosamene as especicações écnicas previsas nese

capíulo e no Apêndice 1.
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6.3. A conraação consise na presação de serviços de capura, roeameno, ransmissão,

processameno, compensação e liquidação nanceira das ransações realizadas por meio de

carões magnécos com unção de débio e crédio, à visa e/ou parceladas, por meio de sisema

e-commerce, com aceiação de no mínimo as bandeiras VISA, MASTERCARD e ELO, sem ônus para

o TJGO.

6.4. A plaaorma de pagameno e-commerce deverá possibiliar a inegração com os sisemas

inernos como o de gesão de crédios, de arrecadação, de processo judicial e ouros que venham

a ser necessários.

6.5. A inegração enre a plaaorma e os sisemas deverá ocorrer por meio de webservices,

denidos ou anuídos pelo TJGO, de modo a viabilizar a capura das inormações para o

pagameno e o envio da conrmação do pagameno realizado.

6.6. A exigência de que a solução conraada aceie, no mínimo, as bandeiras VISA, MASTERCARD

e ELO decorre do ao de elas serem ulizadas pela maior parcela do mercado e da necessidade de

garanr ao jurisdicionado uma gama de opções de pagameno, de modo a não resringir a

ulização da erramena.

6.7. A CONTRATADA deverá esar em plena conormidade com os padrões PCI-DSS (Paymen

Card Indusry Daa Securiy Sandards), Padrão de Segurança de Dados da Indúsria de Carões

de Pagameno, devendo possuir cercação válida emida por empresa de audioria ocial

credenciada pelo PCI-DSS.

6.8. Os serviços serão ulizados para pagameno de cusas e despesas processuais e ouros

débios ou valores de que é beneciário o TJGO, incluindo seu Fundo Especial, ou por ele

cusodiado.
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6.9. Os débios de que raa o iem anerior poderão ser divididos em aé 12 (doze) parcelas,

conorme ao inerno do TJGO.

6.10. A criério da CONTRATADA, os débios relavos às demais relações obrigacionais com o

TJGO poderão ser parcelados em mais de 12 (doze) parcelas, desde que mandas as axas

conraadas.

6.11. A realização das ransações pelos poradores deve ocorrer em ambiene virual da

CONTRATADA, que será a responsável pela vericação da auencidade das inormações

inseridas.

6.12. O cálculo do valor da ransação, considerando a ranserência do ônus das axas e a

quandade de parcelas escolhida pelo porador, deverá ser realizado no ambiene virual da

CONTRATADA.

6.13. Não haverá nenhum ônus ao TJGO incidene sobre as ransações.

6.14. Todas as axas incidenes sobre a ransação com carão serão acrescidas do valor principal

devido e arcadas pelo pagador.

6.15. As ransações deverão er erramena de conrmação de auencidade, de modo a diminuir

o risco de chargeback.

6.16. Todo chargeback realizado deverá ser comunicado imediaamene ao TJGO, via ormulário

elerônico a ser disponibilizado via link exclusivo para a CONTRATADA.

6.17. As ransações devem ser realizadas por meio do padrão de auencação 3DSecure, de modo

a exigir a auencação pelo banco emissor do carão de crédio, aasando o po de ransação

denominada CNP (Card No Present) e, consequenemene, reduzindo a possibilidade de

chargeback.
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6.18. A plaaorma deverá permir que o pagameno do débio seja suporado por mais de 1 (um)

carão.

6.19. A conrmação da ransação deverá ser insanânea, no empo máximo de 30 (rina)

segundos, e realizada de orma oalmene auomáca, considerando odos os requisios de

segurança necessários.

6.20. Cada ransação deverá gerar um número único de idencação, de modo a inegrar-se com

o sisema de origem.

6.21. A conrmação da ransação deve esar acompanhada do número único de idencação.

6.22. A plaaorma de que raa o iem anerior deve possuir sisema anraude eevo.

6.23. A CONTRATADA deverá disponibilizar ambiene de consula e inegração para auxiliar na

conciliação das ransações realizadas.

6.24. Os valores das ransações realizadas, deduzidas as axas MDR e de anecipação, serão

crediados no domicílio bancário a ser inormado pelo TJGO em aé 1 (um) dia úl após a

conrmação da ransação, independenemene da orma de pagameno opada pelo pagador.

6.25. O serviço de solução de pagameno deverá esar disponível 24 horas por dia e 7 dias por

semana, durane oda vigência do conrao.

6.26. As ransações realizadas deverão ser apresenadas na aura do pagador com o nome do

TJGO, visando eviar possível não reconhecimeno e, consequenemene, o chargeback.

6.27. Em caso de ocorrência de chargeback, a CONTRATADA deverá ornecer ao TJGO odos os

dados para a correa idencação do pagameno conesado, especialmene o número único de

idencação.
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7. DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA

7.1. A conraada será remunerada apenas pelas axas MDR (Merchan Discoun Rae) e de

anecipação de recebíveis incidenes sobre as ransações eeuadas.

7.2. As axas MDR e de anecipação de recebíveis decorrenes de cada ransação serão

ranseridas ao pagador.

7.3. As axas elencadas no iem anerior deverão ser calculadas sobre o valor do débio.

7.4. Deverão esar inclusos nas axas coadas odas as despesas que incidirem sobre elas para que

a solução seja enregue em pereias condições e oalmene inegrada com os sisemas indicados

pelo seor responsável do TJGO.

7.5. A proposa deverá coner apenas uma opção de axa uniária para cada um dos iens do

Apêndice 1, bem como a axa oal para o loe (somaório das axas), sob pena de desclassicação

da proposa.

7.6. As axas mencionadas no iem anerior reerem-se às alíquoas percenuais incidenes sobre

as ransações de pagameno em débio, crédio à visa, crédio parcelado e alíquoa percenual

incidene sobre anecipação de recebíveis.

7.7. Para o iem 04 (axa mensal de anecipação de recebíveis), a axa uniária será composa de

um percenual por ransação mais percenual da Taxa CDI (%CDI).

7.8. Para ns de proposa será considerado a axa mensal do CDI de 1 %.

7.9. Com relação ao iem anecipação de recebíveis, a conraada erá como remuneração uma

parcela xa acrescida do percenual mensal da axa CDI (%CDI) apurada no mês anerior ao da

ransação.
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7.10. A apresenação de proposa implicará obrigaoriedade de inormar um e-mail válido e

acessá-lo diariamene, exceo nos dias que não orem úeis, para as comunicações que se zerem

necessárias.

7.11. De acordo com a pesquisa de mercado, as axas não poderão ser maiores que as denidas no

edial da liciação.

7.12. O TJGO não arcará com quaisquer ônus decorrenes das ransações.

7.13. Não há a possibilidade de axa negava.

7.14. No caso de chargeback, será devolvido à conraada somene o valor do débio, sem

qualquer po de aualização moneária, não sendo devida a cobrança dos valores reerenes às

axas MDR ou de anecipação.

7.15. Os valores relavos ao chargeback serão devolvidos à conraada em aé 20 (vine) dias

úeis, conados da comunicação recebida pelo TJGO.

8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1. Das licianes será exigida a comprovação de qualicação jurídica previsa no edial da

liciação.

9. EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DE HABILITAÇÃO

9.1. Denre as exigências de habiliação econômico-fnanceira para a presene conraação, a

empresa liciane deverá apresenar:

a) cerdão(ões) negava(s) de pedido de alência, recuperação judicial ou exrajudicial, expedida

pelo disribuidor da sede da arremaane pessoa jurídica, ou cerdão judicial aualizada de plano

de recuperação acolhido ou homologado;
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b) Balanço Parimonial e Demonsração do Resulado do Exercício já exigível na daa da aberura

da liciação, assinado por Conabilisa, devidamene regisrado no Conselho Regional de

Conabilidade e apresenado na orma da Lei, que comprove a boa siuação nanceira da

empresa, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios, podendo ser

aualizado, quando encerrado há mais de 03 (rês) meses da daa de apresenação da proposa,

omando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS –

DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Geúlio Vargas – FGV ou de ouro

indicador que o venha subsuir, sendo que, a memória de cálculo deverá ser apresenada com

duas casas decimais, desprezando-se as demais;

b.1) As empresas com menos de um exercício nanceiro devem cumprir a exigência dese iem

mediane apresenação de Balanço de Aberura ou do úlmo Balanço Parimonial levanado,

conorme o caso;

b.2) A comprovação de boa siuação nanceira da empresa, a que se reere a alínea “b”, será

baseada na obenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Correne (LC) e de Solvência

Geral (SG), maiores ou iguais a 1,0 (> ou= 1,0), resulane da aplicação das órmulas:

LG=
AtivoCirculante+Realizável a LongoPrazo

PassivoCirculante+Exigível aLongo Prazo

LC=
AtivoCirculante

PassivoCirculante

SG=
AtivoTotal

PassivoCirculante+Exigível a LongoPrazo
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b.3) Todos os demonsravos devem vir acompanhados dos ermos de aberura e encerrameno

do livro diário, apresenados em cópia auencada ou acompanhados dos originais para

possibiliar a sua auencação e regisrados na Juna Comercial ou em ouro órgão equivalene,

com assinaura do conabilisa responsável devidamene regisrado no Conselho Regional de

Conabilidade com CRC avo e ambém a assinaura do ular da empresa;

b.3.1) As empresas que ulizam a escriuração conábil digial poderão apresenar: balanço

parimonial e o demonsravo de resulado do úlmo exercício social exigível, acompanhado dos

ermos de aberura e encerrameno (relaório gerado pelo SPED) e recibo de enrega de livro

digial na Receia Federal;

b.4) Na ocorrência de algum equívoco na elaboração deses cálculos do iem b.2, endo a liciane

ornecido dados que possibiliem a correção dos mesmos, não será movo de inabiliação.

c) Comprovação de parimônio líquido mínimo de R$ 1.700.000,00 (um milhão e seecenos mil

reais) que corresponde a 1,96% (um ineiro e novena e seis cenésimos por ceno) do valor

esmado da conraação anual (iem 3.4).

9.2. Os índices conábeis exigidos represenam o mínimo necessário para a aerição da boa

siuação nanceira da liciane.

9.3. Denre as exigências de habiliação écnica para a presene conraação, a empresa liciane

deverá apresenar documenos que comprovem:

a) Apdão para a presação de serviços de solução de pagameno por meio elerônico realizado

por meio de carão de crédio e carão de débio com aesado(s) ou cerdão(ões) de capacidade

écnica emido(s) por erceiro(s), pessoa(s) jurídica(s) de direio público ou privado.
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a.1) Para ano, a liciane deverá comprovar que execuou conrao(s) com volume médio mensal

de ransações de, no mínimo, R$ 3.500.000,00 (rês milhões e quinhenos mil reais) por período

não inerior a 12 (doze) meses ininerrupos.

a.2) Para a comprovação do quanavo mínimo de serviço será admida a apresenação de

dierenes aesados de serviços execuados de orma concomiane no período de 12 (doze)

meses.

9.4. A apresenação do(s) aesado(s) visa à vericação da capacidade de a empresa er condições

nanceiras de suporar as operações nos monanes esmados para esa conraação.

9.5. Cada aesado deverá coner, no mínimo, as seguines inormações:

a) Idencação da pessoa jurídica emiene e de seu endereço, bem como do nome e do cargo do

signaário;

b) Descrição do serviço presado;

c) Prazo conraual com daa de início dos serviços, daa da eeva enrega ou daa do eevo

aceie dos serviços por pare do conraane;

d) Caracerização do bom desempenho do liciane.

9.6. Não serão considerados os aesados que conenham ressalvas desabonadoras quano à

sasação do conraane.

9.7. A liciane poderá disponibilizar odas as inormações que enender necessárias à

comprovação da legimidade dos aesados soliciados.
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9.8. Em caso de dúvidas com relação ao coneúdo dos aesados, poderá ser exigida da liciane a

apresenação de documenos como, por exemplo, conraos, noas de empenho ou noas scais,

ec.

9.9. A juscava para a soliciação do aesado de capacidade écnica como criério de

habiliação das licianes decorre:

a) Da necessidade de aerição da experiência e da experse da empresa em execuar o(s)

serviço(s) alvo(s) do objeo a ser conraado, desde que consaada a execução anerior

sasaória de serviços compatveis ou similares;

b) Da necessidade de lrar as empresas especializadas em desenvolver soluções de pagameno,

ou seja, do ramo do objeo que se preende conraar, de modo a minimizar riscos para a regular

execução do objeo;

c) Do pressuposo de que a liciane que já presou deerminado serviço no passado com sucesso,

poderá azê-lo novamene no uuro;

9.10. Além do exposo, deve ser ressalado que os cusos para a obenção de aesados de

capacidade écnica são pracamene irrisórios ou aé inexisenes se considerarmos que poderão

ser apresenados aesados de presação de serviços realizados em órgãos públicos.

9.11. Toda a documenação apresenada deverá esar denro do prazo de validade esabelecido

pelo órgão expedidor. Documenos expedidos por órgãos ociais, omissos quano ao prazo de

validade, serão aceios por 90 (novena) dias, conados a parr da sua expedição.

10. DA PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.1. Das licianes será exigida prova de regularidade scal e rabalhisa previsa no edial da

liciação.
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11. DA GARANTIA

11.1. Caberá à conraada apresenar garana no monane de 0,69% (sessena e nove

cenésimos por ceno) sobre o valor anual esmado do conrao, perazendo um monane de R$

600.000,00 (seiscenos mil reais), em conormidade com as disposições do ar. 56, capu, e 2º da

Lei nº 8.666/93.

11.2. A conraada deverá opar por uma das seguines modalidades, nos ermos do ar. 56 da Lei

nº 8.666/1993:

a) Caução em dinheiro ou tulos da dívida pública;

b) Seguro-garana; ou

c) Fiança bancária.

11.3. O prazo para apresenação da garana será aquele esabelecido no ópico dos prazos.

11.4. A garana exigida será desnada a assegurar o cumprimeno das normas da presene

liciação, à boa e el execução do conrao, à plena sasação de evenual pagameno dos salários

e respecvos encargos reerenes ao quadro de empregados colocados a serviço do

CONTRATANTE, bem como, o pagameno de evenuais mulas, conorme previsões conrauais.

I - Se o valor da garana or ulizado, oal ou parcialmene, em pagameno de qualquer

obrigação, inclusive indenização a erceiros, a CONTRATADA deverá proceder a respecva

reposição no prazo de 48 (quarena e oio) horas, conado da daa em que or nocada pelo

CONTRATANTE;

II - A caução de garana quando presada em dinheiro, será resuída devidamene aualizada de

acordo com os índices ociais de rendimenos da poupança;
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IIII - Em caso de celebração de adivo conraual de prorrogação de prazo da execução dos

serviços, a CONTRATADA deverá apresenar caução de garana complemenar, concernene ao

período acrescido.

IV - A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagameno de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimeno do conrao;

b) Mulas punivas aplicadas pela scalização à CONTRATADA;

c) Prejuízos direos causados ao CONTRATANTE decorrenes de culpa ou dolo durane a execução

do conrao;

d) Obrigações previdenciárias e rabalhisas não honradas pela CONTRATADA.

V - A inobservância do prazo xado para apresenação da garana acarreará a aplicação de mula

de 0,2% (dois décimos por ceno) do valor do conrao por dia de araso, aé o máximo de 5%

(cinco por ceno);

VI - O número dos auos consane do conrao garando e/ou assegurado deverá consar dos

insrumenos de garana ou seguro a serem apresenados pelo garandor e/ou segurador;

VII - Quando da aberura de processos para evenual aplicação de penalidade, a scalização do

conrao deverá comunicar o ao à seguradora e/ou adora paralelamene às comunicações de

soliciação de deesa prévia à CONTRATADA bem como as decisões nais de 1ª e úlma insância

adminisrava.

VIII - O garandor não é pare ineressada para gurar em processo adminisravo insaurado

pelo CONTRATANTE com o objevo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
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IX - Será considerada exna a garana:

a) com a devolução da apólice, cara ança ou auorização para o levanameno de imporâncias

deposiadas em dinheiro a tulo de garana, acompanhada de declaração do CONTRATANTE,

mediane ermo circunsanciado, de que a CONTRATADA cumpriu odas as cláusulas do conrao;

b) 90 (novena) dias após a exnção do conrao.

X - O CONTRATANTE não execuará a garana na ocorrência de uma ou mais das seguines

hipóeses:

a) Caso oruio ou orça maior;

b) Aleração, sem prévio conhecimeno da seguradora ou do ador, das obrigações conrauais;

c) Descumprimeno das obrigações pela CONTRATADA decorrenes de aos ou aos pracados

pelo CONTRATANTE;

d) Aos ilícios dolosos pracados por servidores do CONTRATANTE.

XI - Caberá à própria adminisração apurar a isenção da responsabilidade.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admida a subconraação do objeo liciado.

12.2. É vedada a sub-rogação complea ou da parcela principal da obrigação.
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12.3. É admissível a usão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em oura pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica odos os requisios de habiliação exigidos

na liciação original; sejam mandas as demais cláusulas e condições do conrao; não haja

prejuízo à execução do objeo pacuado e haja a anuência expressa da Adminisração à

connuidade do conrao.

13. DOS PRAZOS

13.1. O conrao erá os seguines prazos:

a) de vigência conraual: 12 (doze) meses, conados da assinaura do conrao, podendo ser

prorrogados por iguais e sucessivos períodos aé no máximo 60 meses, os ermos do ar. 57, II,

da Lei n. 8.666/1993, mediane ermo adivo, se houver ineresse das pares;

b) de apresenação da garana: 10 (dez) dias, conados da assinaura do conrao;

c) da conclusão do plano de rabalho reerene à inegração dos sisemas: 30 (rina) dias,

conados da assinaura do conrao;

d) de inegração da plaaorma de pagameno com os sisemas inernos do TJGO: de aé 120

(ceno e vine) dias, conados da emissão da ordem de serviço especíca para al, o que ocorrerá

após a conclusão do plano de rabalho;

d.1) Não será conabilizado nese prazo o período em que a conclusão dos serviços depender de

avidades a serem desenvolvidas pelo TJGO.

d.2) O TJGO emirá ordem de serviço para ormalizar o início da presação do serviço apenas

após nalizada a inegração com os sisemas inernos do TJGO.
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e) de reparação, correção, remoção ou subsuição dos serviços eeuados em que se vericarem

vícios, deeios ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados: 3 (rês)

dias, conados da comunicação eeuada pela CONTRATANTE.

) Os valores das ransações realizadas, deduzidas as axas MDR e de anecipação, serão

crediados na cona bancária a ser inormada pelo TJGO em aé 1 (um) dia úl após a conrmação

da ransação, independenemene da orma de pagameno opada pelo pagador.

g) Na conagem dos prazos esabelecidos nese Termo de Reerência exclui-se o dia do início e

inclui-se o do vencimeno, e consideram-se os dias úeis, exceo quando or expliciamene

disposo em conrário.

h) Só iniciam e vencem os prazos reeridos nese argo em dia de expediene na Secrearia do

Tribunal de Jusça do Esado de Goiás.

14. DA INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS INTERNOS DO TJGO

14.1. A CONTRATADA deverá garanr a inegração oal com os sisemas inernos do TJGO, como

o de gesão de crédios, de arrecadação, de processo judicial e ouros que venham a ser

necessários.

14.2. Após a assinaura do conrao, a CONTRATADA deverá enrar em conao com o gesor ou

scal do CONTRATANTE por meio do e-mail nanceira@jgo.jus.br para que, em conjuno,

elaborem o plano de rabalho para a inegração dos sisemas no prazo esabelecido nese Termo

de Reerência.

14.3. Após a elaboração do plano de rabalho, será gerada uma ordem de serviço especíca para

a inegração dos sisemas, no prazo esabelecido nese Termo de Reerência.
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14.4. Uma vez inegrados os sisemas à plaaorma da CONTRATADA, erá início a presação dos

serviços de capura, roeameno, ransmissão, processameno, compensação e liquidação

nanceira das ransações realizadas por meio de carões magnécos com unção de débio e

crédio, à visa e/ou parceladas, por meio de sisema e-commerce, com aceiação de no mínimo as

bandeiras VISA, MASTERCARD e ELO.

14.5. Por ocasião da implemenação da solução, por pare da CONTRATADA, essa sorerá

vericação e ese, sendo recusada quando esver em desacordo com as especicações do

presene insrumeno ou em desconormidade com a proposa.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Execuar os serviços conorme especicações dese Termo de Reerência e de sua proposa,

com a alocação dos empregados necessários ao pereio cumprimeno das cláusulas conrauais,

além de ornecer os maeriais e equipamenos, erramenas e uensílios necessários, na qualidade

e nas quandades especicadas nese Termo de Reerência e em sua proposa;

15.2. Assegurar que o uso do carão do porador será exclusivamene para eeuar a ransação

vinculada a ese TJGO;

15.3. Reparar, corrigir, remover ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no prazo

espulado nese Termo de Reerência, os serviços eeuados em que se vericarem vícios,

deeios ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

15.4. Responsabilizar-se pelos encargos nanceiros decorrenes de evenuais aualizações,

adapações e reparos necessários, de acordo com os ars. 14 e 17 a 27 do Código de Deesa do

Consumidor (Lei n. 8.078/1990);
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15.5. Ulizar empregados habiliados e com conhecimenos básicos dos serviços a serem

execuados, em conormidade com as normas e deerminações em vigor;

15.6. Relaar ao CONTRATANTE oda e qualquer irregularidade vericada no decorrer da

presação dos serviços;

15.7.Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações

assumidas, odas as condições de habiliação e qualicação exigidas na liciação;

15.8. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do

conrao;

15.9. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos

de sua proposa, devendo complemená-los caso o previso inicialmene em sua proposa não

seja sasaório para o aendimeno ao objeo da liciação;

15.10. Comunicar-se com o CONTRATANTE por meio de envio de documeno ao e-mail

nanceira@jgo.jus.br.

15.11. Esar em plena conormidade com os padrões PCI-DSS (Payment Card Industry Data

Security Standards), Padrão de Segurança de Dados da Indúsria de Carões de Pagameno, ou

com sisema de segurança de qualidade igual ou superior em conormidade com a norma écnica

ISO 27.001.

Av. Assis Chaeaubriand, nº 195, érreo, Tribunal de Jusça de Goiás, Seor Oese. CEP 74.130-011. Fone: 3216-4130
e-mail: nanceira@jgo.jus.br

Nº Processo PROAD: 201909000192099 (Evento nº 158)

Assinado digitalmente por: GUILHERME MOTA VIEIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO; e outros, em 18/05/2023 às 17:02.
Para validar este documento informe o código 678744949254 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 201909000192099 (Evento nº 162)

Assinado digitalmente por: VINICIUS BALESTRA BAIAO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 25/05/2023 às 17:20.
Para validar este documento informe o código 681541731231 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Direoria Financeira – Cenral de Arrecadação

15.12.Maner em dia e responsabilizar-se, inegralmene, pelos ribuos, mulas, salários,

ranspores, seguros, conribuições, obrigações e encargos scais, comerciais, rabalhisas,

undiários, sociais, paronais, além de encargos securiários, previdenciários, de ordem de classe e

ouros, de qualquer naureza, passados, presenes e uuros, que incidam sobre a execução dos

serviços conraados, indenizações e quaisquer ouras que orem devidas aos seus empregados no

desempenho dos serviços objeo do conrao, sendo que o inadimplemeno da CONTRATADA com

reerência a esses ribuos, conribuições e encargos não ransere à CONTRATANTE a

responsabilidade pelo seu pagameno nem poderá onerar os preços ajusados para a execução

dos serviços conraados, cando a CONTRATANTE isena de qualquer vínculo empregatcio ou

repercussão parimonial rene aos empregados da CONTRATADA;

15.13. Faciliar a ação da scalização do CONTRATANTE, ornecendo-lhe inormações ou provendo

acesso aos serviços em execução e aendendo pronamene às observações e exigências

apresenadas pelo CONTRATANTE;

15.14. Aender pronamene aos chamados do CONTRATANTE;

15.15. Dar ciência imediaa e por escrio ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade ou

irregularidade que venha a se vericar na execução dos serviços conraados;

15.16. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, ais como cusos de deslocameno,

insumos, peças e acessórios, bem como qualquer ouro valor adicional.

15.17. A CONTRATADA deverá, quando da assinaura do conrao, inormar o endereço de E-mail

corporavo, para o qual serão encaminhadas as soliciações de serviços/ornecimeno do objeo

e/ou ouras inormações e nocações oriundas do CONTRATANTE.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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16.1. Promover condições para a execução dos serviços objeo dese conrao;

16.2. Assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço de pessoas credenciadas pela

CONTRATADA para a sua execução;

16.3. Presar as inormações e esclarecimenos necessários que venham a ser soliciados pela

CONTRATADA;

16.4. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas conrauais e os ermos de sua proposa;

16.5. Exercer o acompanhameno e a scalização dos serviços, por gesor ou scal especialmene

nomeado, anoando em regisro próprio as alhas deecadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados evenualmene envolvidos, e encaminhando os aponamenos à

auoridade compeene para as providências cabíveis;

16.6. Nocar a CONTRATADA por escrio da ocorrência de evenuais impereições no curso da

execução dos serviços, xando prazo para sua correção;

16.7. Publicar o exrao do conrao e de seus adivos, se ocorrerem, no Diário da Jusça

Elerônico, órgão ocial de divulgação dos aos processuais e adminisravos do Poder Judiciário

do Esado de Goiás, veiculado no sío do TJGO, no endereço www.jgo.jus.br;

16.8. Conrolar e acompanhar oda a execução do conrao; e

16.9. Designar gesor operacional para acompanhameno dese conrao.

17. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI nº 13.709/2018
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17.1. É vedado às pares a ulização de odo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

da execução conraual para nalidade disna daquela do objeo da conraação, sob pena de

responsabilização adminisrava, civil e criminal.

17.2. As pares se compromeem a maner sigilo e condencialidade de odas as inormações –

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da

execução conraual, em consonância como disposo na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção

de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das inormações a ouras empresas ou

pessoas, salvo aquelas decorrenes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimeno do

insrumeno conraual

17.3. As pares responderão adminisrava e judicialmene caso causarem danos parimoniais,

morais, individuais ou colevos, aos ulares de dados pessoais repassados em decorrência da

execução conraual, por inobservância à Lei Geral de Proeção de Dados.

17.4. Em aendimeno ao disposo na Lei Geral de Proeção de Dados, o CONTRATANTE, para a

execução do serviço objeo dese conrao, em acesso a dados pessoais dos represenanes da

CONTRATADA, ais como número do CPF e do RG, endereços elerônico e residencial, e cópia do

documeno de idencação.

17.5. A CONTRATADA declara que em ciência da exisência da Lei Geral de Proeção de Dados e

se compromee a adequar odos os procedimenos inernos ao disposo na legislação com o

inuio de proeger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

17.6. A CONTRATADA ca obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em aé 24 (vine e quaro)

horas qualquer incidene de acessos não auorizados aos dados pessoais, siuações acidenais ou

ilícias de desruição, perda, aleração, comunicação ou qualquer orma de raameno

inadequado ou ilício, bem como adoar as providências disposas no ar. 48 da Lei Geral de

Proeção de Dados.
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18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

18.1. O CONTRATANTE, por meio da Direoria de Recursos Humanos, acompanhará e scalizará a

execução do objeo do conrao e nocará a CONTRATADA sobre as ocorrências que exijam

medidas correvas, quando se zer necessário, cabendo à CONTRATADA a sua imediaa correção,

sem prejuízo das sanções aplicáveis pelo CONTRATANTE.

18.2. A scalização do conrao não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE, não excluindo

nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeo conraado, inclusive

por danos que possam ser causados à Adminisração ou a erceiros, por qualquer irregularidade

decorrene de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do conrao.

19. DAS PENALIDADES

19.1. As sanções adminisravas serão adverência, mula, impedimeno de liciar e conraar

com o Esado de Goiás e declaração de inidoneidade para liciar ou conraar com a

Adminisração Pública, com ulcro no Capíulo IV, Seção II, da Lei nº 8.666/1993.

19.2. O conraane, na quancação da pena de mula, observará o seguine:

a)Mula de aé 10% (dez por ceno) sobre o valor do conrao, em caso de descumprimeno oal

da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicaário em rmar o conrao, denro de 10

(dez) dias conados da daa de sua convocação;

b) Mula de aé 0,3% (zero vírgula rês por ceno) ao dia, aé o rigésimo dia de araso, sobre

o valor da pare do ornecimeno e/ou serviço não realizado;

c)Mula de aé 0,7% (zero vírgula see por ceno) sobre o valor da pare do ornecimeno e/ou

serviço não realizado, por dia subsequene ao rigésimo;
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d) Mula de aé 10% (dez por ceno) sobre o valor inadimplene do conrao/saldo remanescene

do conrao, em caso de descumprimeno parcial da obrigação.

19.3. Sem prejuízo das mulas aplicadas, poderá o conraane rescindir o conrao em caso de

araso superior ao sexagésimo dia sobre a presação de serviços conraados;

19.4. A penalidade de mula, que poderá ser aplicada cumulavamene com as demais sanções,

e a sua cobrança, não isenará a obrigação de indenizar evenuais perdas e danos.

19.5. As mulas serão desconadas de qualquer crédio da empresa conraada. Na inexisência

de crédios que respondam pelas mulas, a conraada deverá recolhê-las nos prazos que o

conraane deerminar ou, quando or o caso, cobrada judicialmene;

19.6. No caso de inexisência de crédios, os valores relavos à mula serão pagos mediane

nocação de cobrança e quiação de boleo bancário emido pelo TJGO.

19.6.1. Para ano, o CONTRATANTE encaminhará, após a conclusão do devido processo legal,

nocação de cobrança à CONTRATADA, que deverá azer o recolhimeno aos cores públicos aé

o 5º (quino) dia úl a parr de seu recebimeno, sob pena de cobrança judicial.

19.6.2. Na hipóese de a CONTRATADA não eeuar o recolhimeno da nocação de cobrança, o

CONTRATANTE proesará o valor e/ou o inscreverá em dívida ava.

19.7. A penalidade de adverência será aplicada:

a) Em caso de inrações que correspondam a pequenas irregularidades vericadas na execução do

conrao que venham ou não causar dano ao conraane ou a erceiros;

b) Na hipóese de não conrmação insanânea da ransação, que é aquela ocorrida no prazo

máximo de 30 (rina) segundos; ou
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c) Em casos de inrações que seriam movos para aplicação da penalidade de mula, porém não

causem prejuízo ao conraane ou a erceiros, e que não sejam caso de reincidência.

19.8. A penalidade de impedimeno de liciar e conraar com o Esado de Goiás e

descredenciameno do Cadasro de Fornecedores do TJGO será aplicada à conraada quando:

a) Fizer declaração alsa;

b) Deixar de enregar documenação ou apresenar documenação alsa;

c) Ensejar o reardameno da execução do objeo;

d) Falhar injuscadamene ou raudar a execução do conrao;

e) Comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude scal;

) Presar os serviços em desconormidade com o especicado;

g) Não reazer no prazo espulado o objeo do conrao recusado pelo conraane; e/ou

h) Descumprir os prazos e condições previsas no conrao e no Termo de Reerência.

19.9. A punição de impedimeno de liciar e conraar com o Esado de Goiás será de, no máximo,

5 (cinco) anos, sem prejuízo de mula de aé 10% (dez por ceno) do valor esmado para a

conraação e demais cominações legais.

19.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar com a Adminisração

Pública será aplicada nos casos em que o conraane, após análise dos aos, consaar que a

conraada pracou ala grave.
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19.11. O conrao, sem prejuízo das mulas e demais cominações legais previsas, poderá ser

exno unilaeralmene, por ao ormal da Adminisração, os casos numerados no ar. 78, incisos I

a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

20. DA PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO RACISMO

20.1. A contratada deverá realizar programas internos de prevenção, conscientização e

combate ao racismo junto a seus colaboradores.

20.2. Os colaboradores da conraada deverão, anualmene, parcipar de cursos para

aprimorameno das meodologias de rabalho em prol de conduas anrracisas.

20.3. A conraada deverá disponibilizar canais de ouvidoria para apurar com rigidez evenuais

desvios de condua relavas à prácas racisas de seus colaboradores.

20.4. A conraada responderá solidariamene pelos danos e responsabilidades ocasionadas à

conraane, inclusive à sua imagem, pelas conduas racisas de seus colaboradores.

21. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

21.1. Os serviços serão presados de acordo com os criérios de susenabilidade ambienal em

aendimeno ao ar. 170 da CF/1988, ao ar. 3º da Lei nº 8.666/93 alerado pela Lei nº

12.349 de 2010, aos ars. 7º e 25 da Lei nº. 12.305/2010 (Políca Nacional de Resíduos Sólidos);

ar. 4º, inciso I, da Lei nº. 6.938/81 (Políca Nacional do Meio Ambiene); e ars. 5º e 6º, inciso XII,

da lei nº. 12.187/2009 (Políca Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC);

21.2. Cumprir, no que couber, as exigências da Insrução Normava nº. 01, de 19 de janeiro de

2010, do Minisério do Planejameno, Orçameno e Gesão e no Decreo nº 7.746/2012, da Casa

Civil, da Presidência da República, que esabelece criérios de susenabilidade ambienal na

conraação com a Adminisração Pública Federal.
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21.3. A inrodução dos criérios de susenabilidade jusca-se em ace da responsabilidade

objeva da CONTRATANTE no que diz respeio à promoção do bem-esar dos adminisradores e à

preservação do meio ambiene de orma sisemáca e contnua.

21.4. É, porano, dever da CONTRATANTE zelar pelos princípios e direrizes emanados da

legislação que visam proeger o meio ambiene.

22. DO COMPROMISSO ARBITRAL

22.1. Os conios decorrenes desa conraação, caso não possam ser equacionados de orma

amigável, serão, no ocane aos direios parimoniais disponíveis, submedos à arbiragem, nos

ermos da Lei nº. 9.307, de 23 de seembro de 1996 e da Lei complemenar Esadual nº. 144, de

24 de julho de 2018, elegendo-se, desde já, a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem da

Adminisração Esadual (CCMA) para julgameno, ouorgando a esa os poderes de indicar os

árbiros.

23. DEFINIÇÕES

a) 3DSECURE – Sisema de auencação ulizado pelas bandeiras de carão que enseja na

conrmação pelo banco emissor do carão que o uso esá sendo realizado pelo próprio porador.

A exemplo emos o Verifed by Visa e SecureCode by Mastercad.

b) BANDEIRA – É a deenora dos direios de propriedade e licenciadora das marcas e logopos

dos produos (nome da bandeira) que, mediane a celebração de acordos, licencia o uso dessas

marcas e logopos aos emissores e à conraada.

c) CARD NO PRESENT – Tipo de ransação quando o porador do carão não apresena ou não

pode apresenar sicamene o carão para o exame visual do comerciane no momeno em que

um pagameno é eeuado.
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d) CARTÃO – Insrumeno de idencação e de pagameno, emido e concedido pelo emissor,

para uso pessoal e inranserível do porador, com unções de débio e de crédio, aceio no

sisema da conraada, conendo o número, caraceríscas de segurança, o nome do porador, o

prazo de validade e a idencação da bandeira e do emissor.

e) CHARGEBACK – Direio da conraada de debiar o valor da ransação, sempre que o TJGO

descumprir os ermos e condições do conrao de aliação, ou em caso de conrovérsia,

reclamação, reivindicação ou dúvida do porador, bem como na hipóese de o porador recusar-se

a pagar qualquer ransação originária do TJGO.

) CONFIRMAÇÃO INSTANTÂNEA – Resposa do resulado da ransação no empo máximo de 30

(rina) segundos.

g) TAXA MDR (Merchant Discount Rate) – Taxa eeva cobrada sobre cada ransação de carão de

crédio ou débio, incidene sobre o valor do débio, a qual comporá o valor da ransação.

h) TICKET – Preço do serviço ransacionado.

i) DÉBITO – Valor-base da ransação, decorrene de axa sobre serviços judiciais, cusas

exrajudiciais, despesas judiciais, depósios judiciais e ouros débios dos quais é beneciário o

TJGO ou por ele cusodiado.

j) VALOR DA TRANSAÇÃO – Valor do débio mais a axa MDR e a axa mensal de anecipação de

recebíveis, conorme o caso.

k) DOMICÍLIO BANCÁRIO – Cona Única da Tesouraria, de depósio à visa, manda na insuição

nanceira a ser indicada, que receberá odos os crédios e os débios decorrenes da realização

das ransações previsas nese conrao.
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l) TRANSAÇÃO – Todo e qualquer pagameno realizado no sisema e-commerce da conraada

mediane a ulização de carões e eevadas sob a orma elerônica.

m) EMISSOR – Insuição bancária auorizada pela bandeira a emir e conceder carão ao

porador.

n) PORTADOR – Pessoas fsicas e/ou jurídicas deenoras de carões.

o) TJGO – Tribunal de Jusça do Esado de Goiás.
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APÊNDICE 1
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Iem Especifcações Quantdade

01 TaxaMDR – unção débio Percenual por ransação %
02 TaxaMDR – unção crédio à visa Percenual por ransação %
03 TaxaMDR – unção crédio parcelado Percenual por ransação %
04 Taxamensal de anecipação de recebíveis Percenual mensal + 1 % (CDI) %

Somaório %

Unidade de
medida
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